Camara Municipal de Ourém

UNIDOS POR OUREM

PORTARIA N° 009 /2026 de 16 de janeiro de 2026

Dispoe sobre a concessdo de férias ao
Vereador Geraldo Leocddio dos Santos,
integrante da 20° Legislatura da Cdmara
Municipal de Ourém.

O Presidente da Cimara Municipal de Ourém, no uso de suas atribuigdes legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 41-A da Lei Orgénica do Municipio de Ourém, acrescido pela
Emenda a Lei Organica Municipal n° 003, de 24 de novembro de 2023, que instituiu o direito a férias

anuais remuneradas aos Vereadores:

CONSIDERANDO que as férias dos Vereadores devem ser gozadas no periodo de recesso
parlamentar, nos termos do § 1° do art. 41-A, c/c art. 52 da Lei Orgénica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder férias anuais remuneradas ao Vereador GERALDO LEOCADIO DOS SANTOS,
integrante da 20" Legislatura da Camara Municipal de Ourém, relativas ao periodo aquisitivo de
01/01/2025 a 01/01/2026, a serem gozadas durante o periodo de 05/01/2026 a 03/02/2026.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagio.
Registre-se.
Publique-se.

Cumpra-se.

Camara Municipal de Ourém, 16 de janeiro de 2026.
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